LEI Nº1887 DE 16 DE ABRIL DE 1996

AUTORIZA A CONTRATAR ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo autorizado a Contratar, mediante processo licitatório, um ônibus para realizar o transporte de estudantes universitários.

Art. 2º Cada estudante Universitário, ao utilizar o presente transporte, pagará uma passagem, ida e volta,  no valor de 2,41 UFIR  a título de subsídio.

Art. 3º
O estudante universitário deverá proceder a compra das passagens na Prefeitura Municipal, mediante prévio cadastro.

Art. 4º
Para beneficiar-se da presente lei, o estudante universitário deverá possuir domicílio no Município de Salvador do Sul.

Art. 5º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º
Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº1871/95.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de abril de 1996.

Registre-se e Publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal
